
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 032/2009
ASSUNTO:  Autoriza a Prefeitura Municipal de Botucatu a receber, mediante contrato específico, recursos financeiros do Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição - FECOP.

AUTORIA:   Prefeito Municipal



Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer da Assessoria  Jurídica.



Consta da justificativa encaminhada pelo Prefeito Municipal que o FECOP concederá ao Município de Botucatu financiamento na modalidade não reembolsável no valor de R$300.000,00 para o projeto de melhoria nas condições de operação do aterro sanitário com a aquisição de veículos, equipamentos e execução de obras de infraestrutura.



Para tanto, salienta o Chefe do Executivo que há necessidade de autorização legislativa para que o município possa receber os recursos acima mencionados mediante contrato específico.


Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação  em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 03 de julho de 2009.
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